Pmc{cc’ta«a W{anc’ci,&d[,“a

Q"intado s ’

Gestido 2017- 2020 o

= e — 0
r‘ /&0// ,Z{_! LEI N° 1245/2021
l.,;.-:van/zzéf o zv/~/ Autoriza o Poder Executivo Municipal a
l= cac/0é03 Fis 0F proceder a aquisi¢cdo de bem imével e da

outras providéncias.

A Céamara Municipal de Quinta do Sol, Estado do Parana,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir de forma amigavel o
imével constituido pelo lote n° 20, Gleba n° 8, Coldnia Mouréo, no municipio de
Quinta do Sol, com area de 0,59 alqueire paulista, ou seja com 1,45 hectares, com
matricula sob n° 3.117 no Registro de Imdveis, objetivando a implantagdo do
Programa Habitacional do Governo Municipal.

Paragrafo unico - O Executivo Municipal, através de Oficio, requerera junto ao
Cartério de Registro de Iméveis, a averbagéo da incorporagéo ao perimetro urbano
do imével citado no caput do art. 1° e em consequéncia alterado o Plano Diretor e
definido novo zoneamento, junto as Matriculas dos Iméveis.

Art. 3° Fica, ainda, o Executivo Municipal autorizado a adotar as providéncias
necessarias a efetivagdo da aquisicdo do imovel e consequentemente promover
todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessarios para a realizagdo do mesmo.

Art. 4° A Secretaria Municipal de Administragao, o Departamento de Finangas e a
Diviséo de Contabilidade do Municipio adotardo as providéncias orgamentarias e
financeiras indispensaveis a execugéo do disposto nesta Lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando-se
expressamente a Lei Ordinaria Municipal n® 1224/2021

de novembro de 2021.
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